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O artigo analisa a evolução das relações civil militares no Brasil, desta-
cando os desafi os do controle da sociedade civil sobre as Forças Armadas 
em um contexto de modernização e infl uência política. Inicialmente, exa-
mina-se a profi ssionalização militar, abordando a trajetória histórica da 
formação das Forças Armadas no país, desde as tropas coloniais até a es-
truturação das academias militares. A modernização, impulsionada por 
infl uências externas, como a doutrina alemã no século XX, proporcionou 
avanços tecnológicos e acadêmicos, consolidando a capacitação da insti-
tuição. No entanto, ainda existem desafi os, como a estrutura hierárquica 
do ofi cialato. Em seguida, discute-se o controle democrático da socieda-
de civil e a própria democracia, analisando a supervisão governamental/
sociedade civil sobre as Forças Armadas. Apesar dos avanços institucio-
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nais, como a criação do Ministério da Defesa, ainda há questões a serem 
aprimoradas, especialmente no que se refere à ocupação de militares em 
cargos civis e ao emprego das Forças Armadas em operações de seguran-
ça interna, o que pode impactar a distinção entre defesa e policiamento. 
O artigo também examina a presença militar na administração pública e 
suas implicações para a governança civil. A nomeação de militares para 
funções políticas pode infl uenciar a dinâmica institucional, demandan-
do refl exões sobre os limites entre profi ssionalização e participação na 
esfera governamental. Por fi m, em comparação a alguns países vizinhos 
que consolidaram o controle da sociedade civil e redefi niram o papel 
das Forças Armadas no cenário político, o Brasil segue em processo de 
aperfeiçoamento desse equilíbrio, buscando alinhar a autonomia militar 
às diretrizes da governança civil democrática. 

Palavras-chaves

Governança civil, Forças Armadas, democracia, defesa nacional, Brasil 
contemporâneo. 

���������
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A governança civil sobre as Forças Armadas é um tema de gran-
de relevância para a consolidação da democracia no Brasil. A 
relação entre civis e militares tem passado por transformações 

signifi cativas desde a redemocratização, refl etindo desafi os estruturais e 
institucionais. Desde a redemocratização, a relação entre civis e militares 
passou por profundas transformações, refl etindo desafi os estruturais e 
institucionais. A capacidade do governo civil de exercer controle efetivo 
sobre as Forças Armadas é crucial para assegurar sua subordinação ao 
poder constitucional, garantindo que não interfi ram nas dinâmicas de-
mocráticas. O presente estudo analisa a profi ssionalização das Forças Ar-
madas e sua infl uência política, considerando experiências comparadas 
com Argentina e Chile. A partir dessa análise, busca-se compreender os 
desafi os e oportunidades para um modelo de governança que assegure 
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a relação de subordinação das forças armadas ao poder civil constitucio-
nal, garantindo a estabilidade democrática e o aprimoramento das polí-
ticas de defesa nacional. 
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O processo de construção de indústrias bélicas e de profi ssionalização 
de um corpo de trabalho capacitado para produzir e manejar tecnologia 
militar é uma questão antiga no Brasil. Desde o período colonial houve 
o surgimento de aprimoramento militar no Brasil, como o surgimento 
da primeira fábrica de pólvora, no começo do século XIX, mesmo não 
havendo universidades, visto que a formação técnica se dava por escolas 
do Exército, ou ensino técnico, mesmo não havendo grandes confl itos, 
como os que ocorriam na Europa (LINS 2017, p.2-4). 

A Fábrica de Pólvora do Jardim Botânico, fundada em 1808 por D. João 
VI, foi pioneira na produção bélica brasileira, produzindo inicialmente 
pólvora negra com tecnologia rudimentar (GOLDONI 2011). Transferida 
para Estrela em 1827, manteve limitações técnicas até 1914, carecendo de 
profi ssionais qualifi cados e infraestrutura adequada. Em 1938, diversi-
fi cou para pólvora de propulsão, mas, em 1939, perdeu protagonismo 
para a Fábrica de Piquete, simbolizando os desafi os da industrialização 
militar tardia no Brasil, marcada por dependência externa e centraliza-
ção estatal (GOLDONI 2011, p. 48). Porém, de acordo com Goldoni, isso 
demonstrava a incapacidade nacional de inovar, já que não existiam uni-
versidades e profi ssionais formados no território para atuar no sofi sti-
camento profi ssional e militar, ou nas indústrias bélicas emergentes. Na 
época, a ausência de universidades no país restringia a formação técnica 
a escolas militares ou ao ensino rudimentar criado no período imperial. 
De acordo com Goldoni, registros da Fábrica de Pólvora da Estrela men-
cionam a existência de um laboratório químico em 1914, porém a falta de 
químicos qualifi cados entre os funcionários sugere que o espaço não era 
utilizado para pesquisas ou desenvolvimento. 
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 Ademais, no que se diz respeito ao ensino, o primeiro colégio mili-
tar do Brasil, denominado Imperial Colégio Militar foi estabelecido pelo 
Decreto Imperial nº 10.220 de 9 de março de 1889, durante o contexto do 
Império, sob iniciativa do Ministro da Guerra Thomaz Coelho. Destina-
do a instruir fi lhos de militares e civis interessados na carreira castrense, 
o colégio oferecia ensino gratuito aos primeiros e cobrado aos demais, 
funcionando sob regulamentos militares adaptados (BENTO 1995, p. 3). 
Ou seja, apenas quem já fosse de uma elite militar ou fi nanceira ingres-
saria no colégio militar. Seu prédio inicial, adquirido com recursos do 
Conselho do Patrimônio do Asilo dos Inválidos da Pátria, consolidou-
-se como marco educacional, sendo posteriormente reconhecido como 
“Casa de Thomaz Coelho”, homenageando seu idealizador e inspirando 
a rede de colégios militares brasileiros (BENTO 1995, p. 4). Nesse senti-
do, a Academia Militar das Agulhas Negras (AMAN), instituição central 
na formação de ofi ciais do Exército Brasileiro, tem suas raízes no século 
XIX, remontando à Real Academia de Artilharia, Fortifi cação e Desenho 
(1792), foi um marco importante para a história militar brasileira (BEN-
TO 2019). Pioneira no ensino técnico militar nas Américas, no século XX, 
a AMAN foi um ponto forte do profi ssionalismo militar brasileiro do 
século XIX e XX. 

  No entanto, mesmo com a existência de algumas instituições gran-
des, ainda existia falta de preparo técnicoeducacional, tanto no âmbito 
civil quanto militar, constituía um obstáculo estrutural para o avanço da 
indústria bélica nacional. Conforme aponta Goldoni, (2011), a ausência 
de universidades e centros de pesquisa no Brasil até meados do sécu-
lo XX limitava a formação de profi ssionais qualifi cados, restringindo a 
inovação tecnológica. A produção de pólvora na Fábrica de Estrela, por 
exemplo, manteve-se rudimentar até a década de 1930, operando com 
técnicas obsoletas como a pólvora negra, enquanto a Europa já domina-
va compostos químicos avançados. A carência de químicos especializa-
dos, evidenciada pela subutilização de laboratórios nas fábricas milita-
res, ilustrava a dependência de conhecimento estrangeiro (GOLDONI 
2011, p. 48). Essa fragilidade técnica educacional refl etia-se na necessida-
de de importar não apenas tecnologia, mas também profi ssionais, como 
ocorreu com a contratação do engenheiro alemão Hans Von Steger para 
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capacitar operários na Fábrica de Realengo, iniciativa ainda insufi ciente 
diante da escassez de mão de obra técnica (GOLDONI 2011, p. 77-78). 

A dependência externa, por sua vez, consolidou-se como um ciclo vi-
cioso: a incapacidade de produzir insumos básicos, como aço de qualida-
de para canhões, obrigava o país a adquirir equipamentos de potências 
como Alemanha e França, onerando a economia e retardando a autono-
mia estratégica. Durante a Primeira Guerra Mundial, enquanto nações 
europeias investiam em produção bélica sofi sticada, o Brasil sequer do-
minava a fabricação de pólvora sem fumaça, dependendo de importa-
ções até a década de 1930, quando a Fábrica de Piquete iniciou a produ-
ção de nitrocelulose graças à formação de engenheiros na Escola Técnica 
do Exército (GOLDONI 2011, p. 72). 

  De igual modo, o Brasil não tem um histórico de confl itos, de for-
ma ativa, extenso, se comparado com outras potências. Desde o século 
XIX, sua participação em guerras foi pontual, como na Guerra do Para-
guai (1864-1870) e na Segunda Guerra Mundial (1942-1945), sendo este 
último um engajamento limitado em termos de escala e duração. Segun-
do a Estratégia Nacional de Defesa (2008, p. 8). “O Brasil é pacífi co por 
tradição e por convicção. Vive em paz com seus vizinhos [...] Esse traço 
de pacifi smo é parte da identidade nacional e um valor a ser conservado 
pelo povo brasileiro”. Portanto, a pacifi cidade externa brasileira também 
contribuiu para o não desenvolvimento militar durante sua formação 
(SILVA et al., p.2, 2017).

 Logo, seu histórico internacional relativamente pacifi sta, com ame-
aças externas secundárias, o Estado priorizou a contenção de revoltas 
sociais, quilombos e disputas políticas locais, consolidando instituições 
como as milícias coronelistas. As milícias no Brasil emergiram no perío-
do colonial como estruturas de defesa e controle social, articuladas pelo 
Estado português para conter ameaças à estabilidade política e social. 
Com a Independência, o Brasil herdou um Exército associado ao auto-
ritarismo de D. Pedro I. A Guarda Nacional, criada em 1831 durante o 
período regencial, representou uma reação liberal, substituindo as milí-
cias coloniais por uma força civil baseada no modelo francês da Garde 
Nationale (CASTRO 1968). 
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 Assim, a falta de investimento em infraestrutura tecnológica, aliada à 
ausência de guerras externas imediatas, palco dos avanços tecnológicos 
na arte da guerra na época, e a necessidade de conter, em sua maioria, 
apenas confl itos sociais internos, perpetuou a dependência, como a im-
portação de aço para canhões, consolidando um ciclo em que a “pacifi -
cidade” externa mascarou a necessidade de profi ssionalização e sofi sti-
camento militar interno. Assim, a mesma lógica que sustentava milícias 
para estabilidade política e social interna alimentava uma defasagem 
industrial que obrigaria o Brasil a recorrer a potências estrangeiras para 
suprir insumos militares de base básicos (GOLDONI 2011). 

  Entretanto, com a crescente necessidade de profi ssionais capaci-
tados, infraestrutura e tecnologia, o cenário teve tendência a mudar po-
sitivamente. Logo após a 1ª Guerra Mundial, o Brasil realizou mudanças 
militares. Em 1916 o serviço militar obrigatório foi introduzido com a 
ajuda do grupo chamado de “Jovens Turcos”, junto da Liga de Defesa 
Nacional, visto que, anteriormente era realizado de forma voluntária ou 
por meio de coerção, além disso, também houve reorganização das es-
colas de formação de ofi ciais e de engenharias, mudando o cenário da 
época (LINS 2017, p.3). 

  Ademais, o Brasil fortaleceu sua indústria bélica e seu quadro pro-
fi ssional por meio da expansão de infraestrutura industrial e educacional 
voltada à tecnologia militar. Durante as décadas de 1930 e 1940, o Mi-
nistério da Guerra implementou uma política de substituição de impor-
tações que incluiu a criação de unidades produtivas estratégicas, como 
a Fábrica de Estojos e Espoletas de Artilharia em Juiz de Fora (1933) e a 
Fábrica de Material de Transmissões no Rio de Janeiro (1939), esta última 
responsável pela produção de equipamentos de comunicação avança-
dos, como telefones de campanha e transmissores de rádio (GOLDONI 
2011, p. 85). Paralelamente, a Escola Profi ssional de Itajubá, inaugurada 
em 1939, formava aprendizes e especialistas em metalurgia, capacitando 
mão de obra para a fabricação de canos de fuzil com aço nacional, redu-
zindo a necessidade de importações (GOLDONI 2011, p. 80). 
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  Com as mudanças ocorridas durante o desenvolvimento militar bra-
sileiro, chegamos no século XXI com um cenário mais favorável compa-
rado ao passado. Segundo Silva Neto e Telles (2021) “A captação de pes-
soas, baseada no ingresso voluntário, diferentemente do recrutamento 
forçado, pode ser entendida como a profi ssionalização de uma FA.”, em 
vista disso, mesmo com os avanços e a maior profi ssionalização militar 
brasileira, características como o alistamento militar obrigatório ainda 
são sinais de lacunas na profi ssionalização. 

  O modelo de alistamento obrigatório apresenta desafi os frente ao 
profi ssionalismo militar, que exige especialização técnica e responsabi-
lidade social (BRASIL 1988; NETO; TELLES, 2021). A tensão entre esses 
dois aspectos surge porque o recrutamento compulsório, ao priorizar 
critérios assistenciais, como a inclusão de jovens em situação socioeco-
nômica vulnerável, pode resultar na incorporação de indivíduos sem a 
qualifi cação necessária para atender às demandas operacionais de uni-
dades militares altamente especializadas (RODEGHERI, 2019 e NETO; 
TELLES, 2021). Ao mesmo tempo, o caráter social do alistamento obriga-
tório refl ete um princípio constitucional de integração nacional e equali-
zação de oportunidades, mas colide com a realidade de um cenário mili-
tar cada vez mais tecnológico e 

profi ssionalizado no mundo de hoje. 
 A questão da obrigatoriedade, ou não, do alistamento ainda é um de-

bate importante. Segundo a análise de Soares et al. (2018), o alistamen-
to obrigatório no Brasil assume uma dupla função: estratégico-militar e 
socioeconômica. Militarmente, conforme a Estratégia Nacional de De-
fesa (2012), visa garantir a “mobilização do povo brasileiro em defesa 
da soberania nacional”, selecionando jovens de diferentes classes sociais 
para compor um contingente apto à defesa nacional. Socialmente, diante 
do cenário de desemprego estrutural (27,7 milhões de desempregados 
em 2018, segundo IBGE) e precarização do trabalho, o serviço militar 
obrigatório confi gura-se como alternativa temporária de inserção em ati-
vidades remuneradas formais para jovens de baixa renda, conforme evi-



52 Ano 02 • Número 03 • Pág. 45/88

���������������������������������������
������������������������
�

���������������������������������������������
�����������������
���
��	����������
�������������������������������������������
���

���
����������������������� �­���
���������� �����
�����������������
��������������������

�

denciado por dados do Batalhão de Infantaria Especial do Rio de Janeiro 
(BINFAE-RJ): 97% dos recrutas optaram voluntariamente pelo ingresso, 
sendo que 79% contribuíam para a renda familiar. 

  Além disso, a modernização das forças armadas teve um grande 
avanço com o Plano De Modernização do Ensino do Exército (PME), em 
1995. O plano de modernização representou no que diz respeito ao pri-
meiro objetivo da educação militar, trazendo questões sobre métodos de 
aprendizagem, avanços tecnológicos, e muito mais. O documento propõe 
a manutenção dos valores tradicionais, como o patriotismo, a disciplina, 
a lealdade e a responsabilidade, admitindo também a probabilidade de 
que esses valores precisem ser readaptados para atender às disposições 
do novo militar (OLIVEIRA e MATHIAS 

2020, p. 53) 
  Conforme Fázio (2008), mencionado por Oliveira e Mathias (2020), 

“As motivações para os Planos de Modernização de 1995 eram: surgi-
mento de novas técnicas de comando e controle, novas formas de ope-
rações, novos armamentos e equipamentos”. Isso mostra que, apesar da 
obsolescência e do atraso, visto as raízes históricas coloniais, onde, uma 
infraestrutura tecnológica e militar era presente, mas muito limitada, o 
Brasil conseguiu realizar avanços importantes (LINS 2017, p.2). 

 Paralelamente, houve uma crescente busca das Forças Armadas para 
parcerias acadêmicas e a estruturação de programas de pós-graduação 
reconhecidos pelo MEC, como os mestrados da ECEME, UNIFA e EGN 
(DURAN, 2016, p. 3). Outro exemplo positivo é a construção do Sub-
marino Nuclear Convencionalmente Armado. Sua construção veio com 
o fi m de proteger a Amazônia Azul e garantir a soberania brasileira no 
mar, a MB tem procurado investir na expansão da Força Naval e no de-
senvolvimento da indústria de Defesa. A Estratégia Nacional de Defe-
sa, lançada em 2008, estabeleceu que o Brasil dispusesse de uma “força 
naval de envergadura”, o que motivou a concepção do PROSUB com a 
construção de quatro submarinos com propulsão diesel-elétrica em ter-
ritório nacional. (Agência Marinha de Notícias, 2024) 

 Assim, a Estratégia Nacional de Defesa é outro ponto importante a 
se destacar. A estratégia promove parcerias entre universidades, centros 
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de pesquisa, como o Instituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA, e a in-
dústria, impulsionando inovação em áreas críticas (nuclear, espacial e 
cibernética). Isso não apenas fortalece a defesa, mas também transfere 
tecnologia para o setor civil, impulsionando o desenvolvimento socioe-
conômico (BRASIL 2016, P. 7, p. 16). 

  A tensão entre obrigatoriedade e profi ssionalismo refl ete um 
equilíbrio entre tradição e modernidade. Enquanto o alistamento ga-
rante reservas mobilizáveis e integração nacional, a profi ssionalização 
exige adaptações para enfrentar ameaças transnacionais e avanços tec-
nológicos (NETO; TELLES 2021). Conforme destacado, as FA devem ser 
“instrumentos do Estado, subordinadas ao comando civil”, evitando dis-
torções que as reduzam a meros aparatos assistenciais (PIRES; ROCHA 
2004 apud NETO; TELLES 2021). Assim, a revisão contínua dos proces-
sos de seleção e educação militar é essencial, subordinada ao governo 
civil, para manter a relevância das FA como instituições estratégicas em 
um cenário global dinâmico na busca de manter, no cenário mundial, 
uma posição estratégica regional e global. 

 Logo, a evolução das Forças Armadas brasileiras em direção à mo-
dernização e profi ssionalização vem apresentando avanços históricos 
signifi cativos, como a criação das várias indústrias bélicas, a reorgani-
zação do ensino militar e iniciativas recentes (Plano de Modernização de 
1995, Estratégia Nacional de Defesa). Contudo, persistem desafi os, como 
a tensão entre o alistamento obrigatório, herança de um modelo assisten-
cialista e a demanda por especialização técnica (NETO e TELLES, 2021). 
A integração de inovações tecnológicas, educação superior e revisão con-
tínua dos processos de formação são essenciais para equilibrar tradição 
e modernidade, garantindo a relevância estratégica das Forças Armadas 
em um cenário global dinâmico. 
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No século XXI, o controle da sociedade civil sobre as Forças Armadas 
apresenta- se como um dos pilares fundamentais para a manutenção da 
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ordem democrática em países com histórico de intervenções militares 
na política, como o Brasil. Esse conceito refere-se à capacidade de auto-
ridades civis eleitas democraticamente de exercerem o comando e a su-
pervisão sobre as Forças Armadas, Instrumentos de Estado, garantindo 
que sua atuação esteja subordinada às diretrizes estabelecidas pela so-
ciedade/governo civil, conforme previsto no artigo 142 da Constituição 
Federal de 1988 (BRASIL 1988). 

Dessa forma, o poder militar não deve interferir em assuntos políti-
cos ou se comportar como um agente autônomo dentro do Estado. Con-
forme expõe Huntington (1957), o controle da sociedade civil sobre as 
Forças Armadas deve ser entendido como um princípio que garante o 
equilíbrio entre a autoridade civil e as responsabilidades militares. Sua 
ideia de “controle objetivo” postula que, para que o controle da socie-
dade civil seja efi caz, as Forças Armadas devem ser altamente profi s-
sionalizadas e focadas em suas funções técnicas, sem envolvimento nas 
questões políticas, institucionais, de aquisição ao instrumento de estado. 
Segundo o autor, “a subordinação das Forças Armadas a um governo 
civil é essencial para a preservação da ordem democrática, uma vez que 
impede o uso do poder militar para fi ns de controle político” (HUN-
TINGTON 1957, p. 80). Essa visão é reforçada por Janowitz  (1960), que 
argumenta que a profi ssionalização das Forças Armadas, na construção 
de suas carreiras, é um dos fatores cruciais para assegurar a neutralida-
de militar na política. O autor também enfatiza que a profi ssionalização 
implica a formação de ofi ciais e soldados cuja lealdade esteja vinculada 
aos princípios constitucionais e à autoridade civil: “a evolução para uma 
estrutura militar profi ssionalizada leva ao fortalecimento da governança 
civil, pois os militares se concentram em sua expertise técnica, reduzindo 
a possibilidade de intervenção política” (JANOWITZ 1960, p. 45). 

No contexto brasileiro, o controle da sociedade civil sobre as Forças 
Armadas foi formalmente estabelecido com a Constituição de 1988, que 
consolidou a transição democrática e reafi rmou a subordinação dos mi-
litares ao poder civil. O Artigo 142 da Constituição Federal estabelece 
que as Forças Armadas são responsáveis pela defesa da pátria e pela ga-
rantia da ordem interna, mas sempre sob a autoridade do Presidente da 
República, que é o Comandante Supremo das forças militares (BRASIL 
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1988). Essa subordinação é vista como um avanço signifi cativo na insti-
tucionalização do controle da sociedade civil, após décadas de regimes 
autoritários liderados por militares. Todavia, o controle da sociedade ci-
vil sobre as Forças Armadas no Brasil contemporâneo enfrenta desafi os, 
especialmente no século XXI, devido ao aumento da presença de mili-
tares em funções políticas e administrativas. Nos últimos anos, houve 
um crescimento signifi cativo da presença de militares na administração 
pública, o que gerou discussões sobre a fronteira entre funções civis e 
militares e seus impactos na governança democrática. 

Segundo dados do Tribunal de Contas da União (TCU, 2020), mais de 
6 mil militares foram nomeados para cargos no governo federal durante 
o governo Bolsonaro, o que, para muitos, representa um retrocesso no 
processo de consolidação do controle da sociedade civil no Brasil. Essa 
situação refl ete o que Feaver (2003) chama de “dilema do controle da 
sociedade civil”, no qual os governos civis enfrentam difi culdades para 
equilibrar a necessidade de uma forte defesa nacional com a manutenção 
de um controle efi caz sobre os militares: “quanto maior for a dependên-
cia dos governos civis em relação às Forças Armadas, a atuarem em fun-
ções/cargos que transcendem a carreira militar, maior será a possibilida-
de de os militares exercerem infl uência política” (FEAVER 2003, p. 72). 

Os desafi os contemporâneos do controle da sociedade civil no Brasil 
vão além da presença política dos militares e incluem a forma como as 
Forças Armadas são envolvidas em operações de Garantia da Lei e da 
Ordem (GLO), especialmente no combate à criminalidade e em crises de 
segurança pública. Essas operações, conduzidas em território nacional 
e voltadas para a manutenção da ordem interna, geram controvérsias 
sobre a extensão do papel militar em áreas tradicionalmente de compe-
tência civil, como a segurança pública. Amorim Neto (2013) argumenta 
que a crescente utilização das Forças Armadas em operações internas 
enfraquece o princípio de controle da sociedade civil democrático, uma 
vez que os militares acabam assumindo funções para as quais não estão 
plenamente capacitados, como a gestão de crises sociais e de segurança 
interna: “o emprego de tropas militares em atividades de policiamento e 
segurança pública compromete o controle da sociedade civil, ao permi-
tir que os militares ultrapassem suas funções constitucionais, afetando a 
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autoridade civil” (AMORIM NETO 2013, p. 113). Por outro lado, a pro-
fi ssionalização das Forças Armadas, um processo iniciado nas últimas 
décadas, tem contribuído para a modernização e para a maior especiali-
zação técnica das forças militares brasileiras. Essa modernização é fun-
damental para que as Forças Armadas possam cumprir suas funções de 
defesa externa sem interferir no governo civil. No entanto, como obser-
vam Hunter (1997) e Castro (2013), esse processo de profi ssionalização 
precisa ser acompanhado de uma supervisão mais rigorosa e da garantia 
de que os militares permaneçam neutros politicamente, evitando o risco 
de politização. 

���������������������
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�
�������
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Historicamente, o controle da sociedade civil sobre as Forças Arma-
das é um princípio central para a manutenção da ordem democrática em 
qualquer país. No Brasil, esse controle tem sido um desafi o recorrente, 
especialmente em períodos de instabilidade política e social. O século 
XXI trouxe novas demandas para esse relacionamento, com a necessida-
de de equilibrar a profi ssionalização militar e a subordinação das Forças 
Armadas às autoridades civis constituídas. O conceito de controle da 
sociedade civil democrático pode ser entendido como a capacidade do 
governo civil de supervisionar, dirigir e limitar o poder das instituições 
militares, garantindo que suas ações sejam compatíveis com os princí-
pios da democracia. Conforme apontado por Huntington, “a subordi-
nação dos militares às autoridades civis é essencial para evitar que as 
Forças Armadas se tornem uma força autônoma ou um fator desestabi-
lizador dentro do sistema político”  (HUNTINGTON 1957, p. 85). Nesse 
contexto, a efi cácia do controle da sociedade civil está diretamente rela-
cionada à capacidade do governo de criar e aplicar políticas que limitem 
a autonomia militar e que garantam sua atuação dentro dos parâmetros 
estabelecidos pela Constituição.

 No contexto nacional, o Artigo 142 da Constituição Federal de 1988 
estabelece que as Forças Armadas são subordinadas ao Presidente da 
República, que atua como seu Comandante Supremo, sendo este o res-
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ponsável por determinar sua atuação, sempre dentro dos limites cons-
titucionais, por outro lado, a Constituição de 1988, por sua vez, foi um 
marco de restauração democrática, após duas décadas de regime militar 
(1964-1985), garantindo a subordinação formal das Forças Armadas ao 
governo civil. O controle da sociedade civil foi reforçado pela criação do 
Ministério da Defesa, em 1999, um órgão que unifi cou o comando das 
três forças (Marinha, Exército e Aeronáutica) sob a autoridade de um 
ministro civil, e não mais sob ministros militares separados, como era o 
caso até então. Segundo Zaverucha (2005), a criação desse ministério foi 
um passo importante no sentido de aumentar a supervisão civil sobre as 
Forças Armadas, porém “ainda há resistências dentro das próprias insti-
tuições militares, que frequentemente mantêm certo grau de autonomia 
em áreas como a segurança interna” (ZAVERUCHA 2005, p. 67). 

Não obstante, a realidade contemporânea trouxe novos desafi os. Um 
dos grandes desafi os contemporâneos ao controle da sociedade civil no 
Brasil é garantir que as Forças Armadas atuem de forma neutra em rela-
ção às questões políticas, mantendo sua função constitucional de defesa 
da pátria. Segundo Amorim Neto, embora o controle da sociedade civil 
no Brasil tenha se fortalecido desde a redemocratização, ainda existem 
brechas que permitem que as Forças Armadas intervenham em questões 
de segurança pública e política interna: “o aumento das operações de 
Garantia da Lei e da Ordem (GLO) e a nomeação de militares para car-
gos civis criam tensões entre o governo civil e os militares, ameaçando a 
neutralidade militar” (AMORIM NETO 2013, p. 115). A participação dos 
militares em operações de GLO, principalmente em áreas urbanas, como 
a intervenção militar no Rio de Janeiro em 2018, trouxe questionamen-
tos sobre o papel das Forças Armadas na segurança pública, uma vez 
que sua atuação é, em princípio, limitada à defesa externa. Esse tipo de 
operação gera dúvidas sobre até que ponto o governo civil tem controle 
pleno sobre a condução dessas missões, e se os militares estão realmente 
subordinados às diretrizes políticas estabelecidas pelo Executivo.

 Além disso, o controle da sociedade civil depende de um delicado 
equilíbrio de supervisão, no qual o governo deve manter a autoridade 
sobre as Forças Armadas, sem comprometer a capacidade técnica e ope-
racional das mesmas: “a relação entre civis e militares é complexa e en-
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volve uma interação constante de supervisão e confi ança mútua”. No 
entanto, a politização do comando militar pode minar esse equilíbrio” 
(FEAVER 2003, p. 85). Outro aspecto fundamental do controle da socie-
dade civil no século XXI é a profi ssionalização das Forças Armadas. 

A profi ssionalização envolve a capacitação técnica e a modernização 
dos militares, com o objetivo de garantir que sua atuação seja cada vez 
mais especializada e tecnicamente orientada, distanciando-os das ques-
tões políticas. Segundo Janowitz , “à medida que as Forças Armadas se 
tornam mais profi ssionais, há uma tendência natural para que se afastem 
das questões políticas e se concentrem em seu papel técnico de defesa” 
(JANOWITZ 1960, p. 47). No Brasil, o processo de profi ssionalização das 
Forças Armadas tem sido parte da estratégia de modernização militar, 
com investimentos em educação e treinamento de ofi ciais. No entanto, 
a crescente participação dos militares na política pode ser um obstáculo 
para esse processo. Hunter apresenta que a neutralidade política é um 
elemento central da profi ssionalização militar: “a participação ativa dos 
militares na política pode comprometer sua profi ssionalização, minando 
o controle da sociedade civil e a governança democrática” (HUNTER 
1997, p. 105). 
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Este mesmo controle da sociedade civil sobre as Forças Armadas no 
Brasil é formalizado por meio de uma série de dispositivos legais e ins-
titucionais, cujo objetivo é garantir a subordinação dos militares ao po-
der civil e garantir o respeito às normas constitucionais e à autoridade 
dos líderes democraticamente eleitos. Esses mecanismos visam impedir 
qualquer forma de autonomia militar que possa ameaçar a ordem demo-
crática. Entre os principais Instrumentos Institucionais/Formais de con-
trole da sociedade civil estão a Constituição Federal de 1988, a legislação 
específi ca, o Ministério da Defesa, e o Congresso Nacional, que exercem 
um papel crucial no controle orçamentário.

A Constituição Federal de 1988 estabelece os princípios fundamentais 
que regem o controle da sociedade civil sobre as Forças Armadas no Bra-
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sil. O Artigo 142 defi ne as Forças Armadas como instituições nacionais 
permanentes e regulares, cuja missão é a defesa da pátria, à garantia dos 
poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer desses poderes, a 
garantia da lei e da ordem. A Constituição também estipula que as For-
ças Armadas estão subordinadas ao Presidente da República, que exerce 
o papel de Comandante Supremo, e determina que os militares sempre 
estejam sob a autoridade civil, de acordo com as diretrizes do governo 
democraticamente eleito. Esse arcabouço constitucional é complemen-
tado pela Lei Complementar nº 97/1999 (Essa lei estabelece regras espe-
cífi cas para a organização, a formação e a atuação das Forças Armadas, 
inclusive nos casos de uso das forças em situações de Garantia da Lei e 
da Ordem (GLO), limitando as ações militares a condições previamente 
defi nidas e sob supervisão civil), que regulamenta a organização, pre-
paração e emprego das Forças Armadas, reforçando a sua subordina-
ção ao poder civil. Estas operações devem ser vistas como propostas, e o 
governo civil tem a responsabilidade de supervisão de forma rigorosa, 
garantindo que os GLOs não comprometam a neutralidade das Forças 
Armadas em questões de segurança pública. O Ministério da Defesa, 
criado em 1999, é um dos instrumentos mais importantes de controle da 
sociedade civil sobre as Forças Armadas. Antes de sua criação, cada uma 
das três Forças (Marinha, Exército e Aeronáutica) possuía seu próprio 
ministério, comandado por ministros militares. 

Com a criação do Ministério da Defesa, a liderança das Forças Arma-
das passou a ser centralizada sob a autoridade de um ministro civil, cujo 
papel é garantir que as diretrizes e políticas públicas determinadas pelo 
governo civil sejam renovadas pelas instituições militares. O Ministério 
da Defesa atua como uma ponte entre o governo civil e os militares, sen-
do responsável pela formulação de políticas de defesa, pelo orçamento 
militar e pela gestão das Forças Armadas. Essa centralização sob um co-
mando civil é fundamental para garantir que as Forças Armadas cum-
pram a sua função constitucional de defesa da soberania nacional sem 
interferir nos processos políticos internos. 

Além disso, o Ministério é responsável por promover a modernização 
e a profi ssionalização das Forças Armadas, elementos cruciais para ga-
rantir que os militares se concentrem em suas responsabilidades técnicas 
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e se mantenham afastados de questões políticas. A criação do Ministé-
rio da Defesa foi um passo importante para centralizar a coordenação 
das Forças Armadas sob a autoridade civil, permitindo uma abordagem 
mais coesa e coordenada em relação à política de defesa e a gestão dos 
recursos militares. Este Ministério tem sido vital não apenas para garan-
tir a obediência dos militares ao governo civil, mas também para promo-
ver a modernização das Forças Armadas, limitando a politização de sua 
atuação. Outro instrumento central de controle da sociedade civil sobre 
as Forças Armadas é o controle orçamentário, exercido pelo Congresso 
Nacional, que é composto por representantes de civis eleitos. 

O processo orçamentário é uma forma de supervisão que garante que 
as Forças Armadas possuam dependência no poder civil para o seu fi -
nanciamento e, consequentemente, para a execução das suas atividades. 
A aprovação do orçamento pelas casas legislativas impede que os mi-
litares tenham autonomia fi nanceira, limitando suas ações a partir das 
diretrizes do governo e da sociedade civil. O Congresso Nacional exerce 
esse controle por meio de suas funções de aprovar, fi scalizar e monito-
rar os gastos das Forças Armadas. A aprovação do orçamento militar 
pelo Congresso Nacional refl ete o poder que o governo civil detém para 
limitar as ações das Forças Armadas, garantindo que seus recursos se-
jam utilizados de acordo com os objetivos defi nidos pela sociedade civil. 
Essa fi scalização, no entanto, enfrenta desafi os, especialmente quando 
se trata de áreas sensíveis, como a compra de armamentos e a moderni-
zação tecnológica. Além disso, a transparência orçamentária é um ele-
mento fundamental para o controle da sociedade civil, pois permite que 
a sociedade tenha maior supervisão sobre os investimentos em defesa. 

A gestão transparente dos recursos militares assegura que os gastos 
sejam mantidos em conformidade com os princípios da administração 
pública, prevenindo o uso indevido de verbas e garantindo que as For-
ças Armadas permaneçam subordinadas às instituições civis. Segundo 
Zaverucha, o controle orçamentário é um dos principais meios de limitar 
a autonomia militar, uma vez que coloca as Forças Armadas sob super-
visão constante. 
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Apesar dos Instrumentos Institucionais/Formais estabelecidos para o 
controle da sociedade civil sobre as Forças Armadas, existem diversos 
desafi os que difi cultam o exercício efetivo dessa autoridade. Esses de-
safi os envolvem tanto questões estruturais quanto culturais dentro das 
próprias Forças Armadas, além de aspectos políticos e históricos que 
moldam as relações civis-militares no Brasil. A seguir, destacam-se os 
principais obstáculos para a plena implementação do controle da socie-
dade civil sobre as Forças Armadas: A cultura militar no Brasil, constru-
ída ao longo de décadas, é uma das maiores barreiras para o controle 
da sociedade civil efetiva. Historicamente, as Forças Armadas brasilei-
ras desempenharam papéis decisivos nas transformações políticas do 
país, incluindo os períodos de intervenção política e ditadura militar 
(19641985). 

Durante esse período, as Forças Armadas assumiram um papel cen-
tral na política nacional, o que resultou em uma cultura interna de auto-
nomia e independência em relação aos governos civis. Essa tradição de 
protagonismo militar, presente até hoje em diversos membros das Forças 
Armadas, pode gerar resistência ao controle da sociedade civil, especial-
mente quando se trata de respeitar as diretrizes e decisões de governos 
civis que não compartilham da mesma visão. 

Além da resistência a uma supervisão civil, a formação dos militares 
é orientada para um sistema de hierarquia rígida, onde a lealdade ao 
grupo e a preservação da coesão interna muitas vezes se sobrepõem à 
obediência às autoridades civis. Esse aspecto cultural pode gerar um 
distanciamento em relação ao entendimento de que as Forças Armadas 
devem se subordinar ao poder democrático, e não apenas a uma cadeia 
hierárquica interna. 

Ademais, muitos militares, em razão de sua formação e experiência, 
tendem a acreditar que sua função de defesa nacional lhes confere uma 
posição de superioridade política, o que pode difi cultar o reconhecimen-
to pleno da subordinação ao poder civil. Essa atitude representa um de-
safi o signifi cativo para garantir que as Forças Armadas se concentrem 
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exclusivamente na defesa da pátria, sem interferir nas disputas políticas 
internas, que não façam parte de suas atribuições institucionais.

Nos últimos anos, as Forças Armadas brasileiras têm sido constante-
mente chamadas a atuar em missões não militares, como o combate ao 
crime organizado, operações de GLO e auxílio em situações de desas-
tres naturais. A expansão do papel das Forças Armadas em tarefas de 
segurança pública e assistência humanitária gera um cenário em que os 
militares podem se sentir mais autônomos e distantes do controle da so-
ciedade civil tradicional, que se limita à defesa nacional.

 A desconcentração de responsabilidades pode resultar em uma sobre-
carga para o controle da sociedade civil, uma vez que as funções das For-
ças Armadas se ampliam para áreas em que o governo civil e as forças de 
segurança pública deveriam ter maior protagonismo. Essa situação au-
menta o risco de os militares exercerem essas funções como parte de seu 
papel institucional permanente, minando a subordinação ao poder civil 
e difi cultando o controle das atividades militares. Outro desafi o impor-
tante é a infl uência política que as Forças Armadas, ou parte signifi cativa 
de seus membros, ainda exercem na política brasileira. 

Nos últimos anos, o discurso militar tem sido cada vez mais presente 
no debate público e político, com alguns membros das Forças Armadas 
se posicionando como atores políticos ativos. Essa postura pode gerar 
uma sensação de autonomia por parte dos militares, que, por vezes, con-
sideram suas opiniões e posições como uma “voz independente” frente 
ao governo civil. Em determinados momentos, os militares se veem como 
defensores da moralidade pública e da estabilidade política, e isso pode 
resultar em uma relação de ambiguidade com o governo civil, sobretudo 
em tempos de crise política. Esse envolvimento nas questões políticas e 
sociais pode enfraquecer o controle da sociedade civil, pois interfere no 
princípio básico da subordinação das Forças Armadas ao poder demo-
crático conquistado pela sociedade civil. A presença de ofi ciais no cargo 
político, como ministros, também gera um ambiente onde as fronteiras 
entre o poder militar e civil fi cam borradas. 

Embora o Congresso Nacional tenha um papel formal no controle or-
çamentário das Forças Armadas, a transparência na gestão dos recursos 
ainda é um ponto crítico. As Forças Armadas, muitas vezes, utilizam um 
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orçamento grande e complexo, o que difi culta a fi scalização rigorosa de 
como os recursos são alocados e utilizados. A resistência dos militares 
a uma maior fi scalização dos gastos, principalmente em áreas sensíveis 
como armamentos e tecnologia, contribui para a falta de visibilidade so-
bre como o orçamento das Forças Armadas é executado. A situação é 
agravada pela burocracia militar e pela difi culdade de acesso a dados de-
talhados sobre os gastos, uma vez que questões relacionadas à seguran-
ça nacional são frequentemente tratadas com sigilo. Isso difi culta a ação 
efetiva do controle da sociedade civil sobre o orçamento militar, uma vez 
que os processos de auditoria e fi scalização enfrentam limitações signi-
fi cativas. Embora o Ministério da Defesa tenha sido criado para centra-
lizar a gestão das Forças Armadas, a fragmentação interna entre os três 
ramos das Forças (Marinha, Exército e Aeronáutica) ainda representa um 
desafi o. Cada ramo possui sua própria estrutura hierárquica, comando 
e, em alguns casos, interesses próprios, o que difi culta a implementação 
de políticas e a coordenação efi ciente sob a liderança do Ministério da 
Defesa. 

A falta de uma abordagem unifi cada entre as Forças Armadas pode 
enfraquecer a capacidade do governo civil de exercer um controle efe-
tivo, uma vez que cada força pode ter uma interpretação distinta sobre 
sua função e seus limites. As principais fragilidades no controle da socie-
dade civil sobre as Forças Armadas no Brasil atual envolvem a presença 
excessiva de militares em cargos civis, inclusive confl itantes com sua for-
mação, e a crescente utilização das Forças Armadas em funções de segu-
rança pública, como as operações de Garantia da Lei e da Ordem. Essas 
operações, originalmente destinadas a situações extremas, vêm sendo 
usadas com maior frequência, o que dilui a linha entre as funções civis e 
militares, tornando o controle civil menos efi caz. Além disso, a politiza-
ção das Forças Armadas no governo Bolsonaro levantou debates sobre 
os limites da participação militar na esfera política, que deveria existir, 
criando um ambiente de tensões entre civis e militares. 

Para fortalecer o controle da sociedade civil sobre as Forças Armadas, 
seria necessário reforçar a separação entre funções civis e militares, res-
tringindo a participação de militares em cargos políticos e administrati-
vos, exceto em circunstâncias muito específi cas. Além disso, o processo 
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de modernização e profi ssionalização das Forças Armadas deve ser in-
tensifi cado, com foco em suas responsabilidades técnicas, afastando-as 
das disputas políticas internas. Outra medida fundamental seria aprimo-
rar a transparência e a supervisão fi nanceira das Forças Armadas, espe-
cialmente no orçamento militar, para garantir que os recursos sejam usa-
dos de acordo com os princípios da administração pública. Para que o 
controle civil sobre as Forças Armadas seja mais efi caz, é imprescindível 
uma reforma no sistema de supervisão e transparência, que inclua uma 
maior participação da sociedade civil no processo de fi scalização orça-
mentária. Além disso, uma reavaliação das operações de GLO é necessá-
ria para garantir que os militares não se tornem uma extensão do aparato 
de segurança pública, mas mantenham seu foco na defesa da pátria, sem 
ultrapassar os limites da autoridade civil. Finalmente, o governo civil 
deve revisar as normas de atuação das Forças Armadas em operações de 
GLO, estabelecendo limites claros para evitar que essas intervenções se 
tornem rotineiras e prejudiquem a autoridade civil. 
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Nos últimos anos, o Brasil vivenciou episódios que demonstram tanto 
a importância do controle da sociedade civil sobre as Forças Armadas 
quanto os desafi os desse processo. Esses casos recentes refl etem o impac-
to direto e indireto das relações civil-militares na democracia brasileira, 
evidenciando os riscos que surgem quando as Forças Armadas assumem 
papéis políticos ou se afastam de sua função constitucional. A seguir, são 
destacados alguns dos episódios mais emblemáticos e suas implicações 
para o controle da sociedade civil e a saúde democrática do país. 

A. Participação de Militares no Governo Civil (20192022) 

No governo de Jair Bolsonaro (2019-2022), observou-se um au-
mento substancial da nomeação de militares para cargos civis, o que ge-
rou questionamentos sobre a neutralidade política das Forças Armadas 
e o controle civil sobre a sua atuação. Mais de 6 mil militares foram no-
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meados para cargos civis, criando tensões sobre o papel dos militares no 
governo e seus impactos no equilíbrio democrático. A participação de 
militares em cargos civis levantou debates sobre os limites da atuação 
política das Forças Armadas e seus impactos na percepção de neutrali-
dade institucional, um aspecto essencial em democracias consolidadas. 
Embora o exercício de funções civis por militares não seja inédito no Bra-
sil, a escala e o impacto dessas nomeações no governo Bolsonaro foram 
amplamente discutidos como uma ameaça ao princípio de subordinação 
ao poder civil. Esse fenômeno trouxe à tona o debate sobre os limites 
do envolvimento militar em cargos de governo e o risco de infl uência 
política direta das Forças Armadas. Quando ofi ciais de alta patente ocu-
pam postos civis, cria-se uma zona cinzenta entre as funções militares e 
políticas, pois não foram “formados” para estas funções, prejudicando a 
confi ança pública na neutralidade das Forças Armadas e colocando em 
xeque o equilíbrio democrático. 

B. Crises Políticas e Ameaças de Intervenção Militar 

Ao longo dos últimos anos, o Brasil enfrentou momentos de instabi-
lidade política nos quais fi guras públicas e grupos políticos aventaram 
a possibilidade de intervenção militar como solução para crises insti-
tucionais. Um dos episódios mais emblemáticos foi em 2020, quando 
o presidente Bolsonaro fez várias declarações sugerindo que as Forças 
Armadas poderiam atuar para manter a “ordem” e defender o governo 
contra possíveis ações do Supremo Tribunal Federal (STF) ou do Con-
gresso Nacional. Embora o Alto Comando das Forças Armadas tenha, 
em diversos momentos, reiterado seu compromisso com a Constituição 
e a legalidade, a ameaça velada de intervenção militar tornou-se um ele-
mento de tensão constante. A ideia de que os militares poderiam intervir 
no cenário político, mesmo que retoricamente, reacendeu debates sobre 
o controle da sociedade civil, uma vez que essa percepção alimenta te-
mores de ruptura democrática ou retrocessos autoritários. Essas amea-
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ças veladas, ainda que não tenham se concretizado, tiveram um impacto 
signifi cativo sobre a democracia brasileira. Elas aumentaram a polariza-
ção política, enfraqueceram as instituições democráticas e geraram des-
confi ança sobre a imparcialidade das Forças Armadas. A mera sugestão 
de que o poder militar poderia ser acionado em um contexto de crise 
política põe em risco o princípio da supremacia civil, essencial para a 
manutenção de um regime democrático. 

C. Atuação das Forças Armadas na Pandemia de COVID19 

A participação das Forças Armadas no combate à pandemia de CO-
VID-19 foi signifi cativa, especialmente em áreas como logística, distri-
buição de insumos e atuação em hospitais de campanha. No entanto, a 
nomeação de militares, sem formação na área de saúde pública, para li-
derar o Ministério da Saúde durante o auge da crise sanitária foi alvo de 
fortes críticas. O general Eduardo Pazuello, gestor sem nenhuma experi-
ência no executivo, assumiu a pasta em maio de 2020, quando o país en-
frentava uma escalada de casos e mortes. O envolvimento militar direto 
na gestão de uma crise de saúde pública levantou questões sobre o papel 
apropriado das Forças Armadas em cenários civis e sobre a capacidade 
do governo civil de tomar decisões informadas e adequadas. O impacto 
na democracia foi duplo: por um lado, o uso de militares em funções não 
relacionadas à defesa trouxe preocupações sobre a politização e a auto-
nomia das Forças Armadas; por outro, o fracasso na condução de políti-
cas de saúde pública minou a confi ança nas instituições, demonstrando 
a importância de que especialistas civis se façam presentes nos papéis 
centrais em crises desse tipo. 

D. Eleições de 2022 e Questionamentos sobre o Processo Eleitoral 

Outro episódio recente de grande impacto democrático foi o questio-
namento público do processo eleitoral por parte de algumas fi guras polí-
ticas, inclusive do próprio presidente Jair Bolsonaro, que repetidamente 
sugeriu que as eleições poderiam ser fraudadas. Em meio a esse contex-
to, as Forças Armadas foram convidadas a participar da fi scalização do 
sistema eleitoral, alimentando a percepção de que os militares estavam 
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sendo envolvidos em uma questão de natureza eminentemente civil. 
Embora o Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE) tenha mantido a transparência e a confi ança no siste-
ma de votação, a participação militar nas discussões sobre a segurança 
das urnas eletrônicas criou um ambiente de suspeição e desconfi ança, 
no qual a neutralidade dos militares foi colocada em questão. O envolvi-
mento das Forças Armadas, mesmo que técnico, em um processo eleito-
ral democrático pode ser interpretado como uma forma de interferência, 
enfraquecendo a legitimidade do sistema eleitoral e afetando o controle 
da sociedade civil. 

E. O Papel das Forças Armadas na Garantia da Lei e da Ordem (GLO) 

‘As operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO) têm sido utiliza-
das como instrumento para conter crises de segurança pública no Bra-
sil, especialmente em casos de descontrole urbano, greves policiais ou 
grandes eventos. Embora a Constituição permita a atuação das Forças 
Armadas nessas situações, o uso frequente e prolongado desse tipo de 
intervenção levanta questões sobre a adequação desse instrumento e so-
bre a militarização da segurança pública. O impacto disso na democracia 
é signifi cativo, uma vez que a atuação das Forças Armadas em questões 
internas de segurança pode minar a confi ança nas forças de segurança 
pública regulares e criar uma dependência excessiva dos militares para 
lidar com questões civis. Além disso, essa prática pode normalizar a pre-
sença das Forças Armadas em situações de confl ito social, enfraquecen-
do o controle da sociedade civil sobre o uso legítimo da força dentro das 
fronteiras do país. 
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A relação entre as Forças Armadas e o governo civil no Brasil é mar-
cada por um longo processo de adaptação e amadurecimento, onde a 
autonomia das instituições militares e o controle civil desempenham pa-
péis essenciais para a estabilidade e a proteção da democracia. A partir 
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de uma análise da perspectiva militar, é possível compreender melhor 
como as Forças Armadas veem sua missão de defesa da soberania nacio-
nal e como isso interage com as demandas e desafi os do governo civil no 
contexto democrático atual. A autonomia das Forças Armadas no Brasil, 
garantida pela Constituição de 1988, tem como principal objetivo asse-
gurar que a instituição possa cumprir sua missão de defesa nacional do 
setor militar nas decisões políticas. No entanto, é importante destacar 
que esse envolvimento sem interferências externas, especialmente em 
períodos de crise. 

Para os militares, essa autonomia não é apenas uma prerrogativa insti-
tucional, mas uma responsabilidade que assegura a estabilidade e a pro-
teção da ordem pública e da soberania do país. Como bem afi rmam auto-
res como Pimentel (2017), as Forças Armadas entendem sua função como 
um pilar de estabilidade, cuja atuação deve ser orientada pela preserva-
ção dos valores nacionais. Este princípio de autonomia também refl ete 
um compromisso das Forças Armadas com o fortalecimento da ordem 
democrática, sempre buscando o equilíbrio entre sua função constitu-
cional de defesa e o respeito às normas civis. A resistência, em alguns 
momentos, a intervenções externas refl ete um zelo pela missão institu-
cional, que, de acordo com a cultura militar, deve ser preservada em sua 
totalidade para garantir a segurança da nação. Nos últimos anos, com a 
crescente presença de militares em áreas do governo civil, a relação entre 
civis e militares tem sido objeto de discussões. 

O fortalecimento dessa interação, por vezes, gerou questionamentos 
sobre os limites da autonomia das Forças Armadas e o grau de envolvi-
mento também pode ser interpretado como uma contribuição das Forças 
Armadas para a estabilidade institucional, dada a sua longa experiência 
em gestão de crises e defesa nacional. Como apontado por Lima (2021), 
a presença militar no governo civil, quando conduzida de forma trans-
parente e respeitosa ao processo democrático, pode ser uma oportunida-
de de troca de conhecimentos e fortalecimento das políticas públicas de 
defesa e segurança. Contudo, é necessário sempre garantir que a função 
civil seja preservada, permitindo uma parceria construtiva entre os seto-
res militar e civil, em benefício da democracia e da governança estável. 
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A cultura militar brasileira, com seu foco em ordem, disciplina e mis-
são institucional, traz um conjunto de valores que, quando bem alinha-
dos com o governo civil, podem contribuir signifi cativamente para a 
gestão pública, especialmente em áreas de segurança e defesa. No en-
tanto, a integração das Forças Armadas no contexto democrático exige 
um entendimento claro sobre a separação dos papéis e a colaboração 
harmoniosa entre as esferas civil e militar. Autores como Souza (2018) 
enfatizam que a efetividade dessa integração depende da capacidade de 
ambos os lados de compreender e respeitar as competências e responsa-
bilidades de cada instituição. A chave para uma relação bem-sucedida 
reside na construção de uma cooperação mútua, onde a autonomia mi-
litar é reconhecida, mas a governança civil é respeitada, evitando assim 
qualquer risco de sobreposição de funções ou de comprometimento da 
estabilidade democrática. 
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O impacto da participação de militares na política e na adminis-
tração pública é um fator de difícil compreensão, pois sua função consti-
tucional remete a outra realidade. Nesse contexto, a participação na po-
lítica e na administração pública requer que os militares optem entre as 
duas carreiras. Estudar sobre a participação militar no poder num país 
de passado colonial como o Brasil é também compreender a estrutura e 
a geopolítica do Estado Nacional, pois ambos se entrelaçam, visto que 
pode ter postura pró ou contra o governo, direcionado ou não a consti-
tuição, até mesmo sem apoio da sociedade civil. Isso signifi ca que nem 
sempre “as relações entre Estado, sociedade e forças armadas foram, na 
maior parte do tempo, pouco harmoniosas” (PENIDO ET al. 2021). 

A participação de militares na política e na administração pública tem 
impactos variados na governança civil, dependendo do contexto político 
e institucional de cada país. O documento de Márcio Rocha (1985-2006) 
oferece visão sobre essa relação no Brasil e aponta algumas considera-
ções importantes como o controle civil e a profi ssionalização militar. Al-
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guns autores como, por exemplo, Samuel Huntington argumenta que 
a melhor forma de controle civil sobre os militares é a profi ssionaliza-
ção, garantindo que as Forças Armadas se concentrem em suas funções 
técnicas e operacionais, evitando a interferência na política. No Brasil, 
esse processo foi gradual, e a relação civil-militar passou por momen-
tos de tensão, especialmente no período pósditadura (1985). Para além 
do pensamento elencado acima, observa-se que no período de transição 
democrática e redução da infl uência militar de 1985 a 1995, ocorreu um 
afastamento progressivo dos militares da política, apesar de resistências 
iniciais, sobretudo durante a ditadura civilmilitar-empresarial. 

No que concerne à cultura política e interferência militar, a instabi-
lidade democrática e o fortalecimento das instituições civis são funda-
mentais para reduzir a infl uência militar na política. Além disso, paí-
ses com baixa cultura política e instituições fragilizadas tendem a sofrer 
mais intervenções militares. Portanto, o equilíbrio da relação civil-mili-
tar depende do respeito às normas constitucionais e as relações políticas 
dentro do Estado de direito. Ademais, um controle civil efi ciente exige 
participação política ativa, transparência e instituições fortes que possam 
regular a atuação militar dentro dos limites democráticos. Com intuito 
de expandir o contexto, faz-se necessário trazer para o centro da discus-
são, os impactos positivos e negativos a respeito da participação efetiva 
dos militares na política e na administração pública. Nesse sentido, no 
que toca a ordem e efi ciência administrativa, os militares geralmente têm 
formação baseada em disciplina, hierarquia e planejamento estratégico, 
o que pode contribuir para a implementação de políticas públicas mais 
organizadas e efi cazes. 

No mais, em situações de crises institucionais ou emergências, as For-
ças Armadas podem oferecer apoio logístico e técnico ao governo civil. 
Na direção da contribuição para a Segurança e Defesa, o envolvimento 
de militares em setores estratégicos, como segurança nacional e infraes-
trutura, pode garantir maior expertise e fortalecimento dessas áreas. Em 
países onde a estrutura de defesa ainda está em construção, militares 
podem auxiliar na consolidação institucional de governança. 

Do outro lado do cenário geopolítico que estrutura o Estado, o enfra-
quecimento do controle civil sobre envolvimento excessivo de militares 
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na política institucional podem enfraquecer a governança civil, gerando 
difi culdades para o controle democrático/constitucional das Forças Ar-
madas. Segundo Huntington (1957), a profi ssionalização militar deveria 
afastar os militares da política, mas, em certos contextos, sua presença 
pode ampliar a infl uência sobre decisões civis. Quando militares assu-
mem cargos políticos ou administrativos, há o risco de fragmentação in-
terna dentro das próprias Forças Armadas, com divisões entre grupos 
leais a diferentes facções políticas, abrindo possibilidades para que a so-
ciedade civil fi que à mercê de um possível poder paralelo. 

Em contextos de instabilidade política, a presença militar pode abrir 
precedentes para intervenções diretas no poder civil, como golpes ou 
tentativas de tutela sobre o governo. No Brasil, a história republicana 
demonstrou que a recorrente infl uência militar na política difi cultou a 
construção de uma relação civilmilitar. A participação de militares na 
política e na administração pública é um fenômeno complexo nos dias 
de hoje, e deve ser bem regulada pela sociedade civil, na busca pela ma-
nutenção do Estado democrático de direito. Traçando um panorama his-
toriográfi co, desde a colonização, os militares tiveram papel relevante 
na administração pública, especifi camente como governadores e chefes 
militares. Durante o Império e a República, os militares estiveram en-
volvidos em diversas crises políticas, consolidando uma tradição de in-
terferência no poder civil. O exercício militar sempre foi uma constante 
na história brasileira, a exemplo disso, no Brasil Imperial e Republicano, 
durante o segundo reinado, militares como Duque de Caxias exerceram 
funções na política e na administração, incluindo o cargo de presidente 
do conselho de Ministros. 

Na Era Vargas e no Estado Novo, o governo de Getúlio Vargas obteve 
participação ativa dos militares, especialmente no Estado Novo (1937-
1945) quando o autoritarismo se fez presente com afi nco com apoio efeti-
vo das Forças Armadas. Nessa direção, vale reiterar que o General Euri-
co Gaspar Dutra, foi eleito presidente em 1945, marcando a continuidade 
da infl uência militar. Já na ditadura civil militar e empresarial, os mili-
tares ocuparam cargos importantes na administração pública, sobretudo 
na segurança e infraestrutura, reprimindo a oposição. Em momento de 
crise política e econômica que marcaram a história do Brasil, a ausência 
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de lideranças civis fortes e a desorganização dos partidos políticos favo-
receram o protagonismo militar. 

Além disso, o poder civil, muitas vezes, não consegue lidar com pro-
blemas como corrupção, violência urbana e crises institucionais, levando 
à ascensão de militares para exercer determinadas atividades de forma 
estratégica. No governo de Jair Bolsonaro, foi possível acompanhar a 
retomada dos militares, em larga escala, na administração pública e na 
política institucional, incorporando militares em diversas posições civis, 
incluindo ministérios estratégicos. Em 2020, havia mais de  6.000 milita-
res ocupando cargos no governo, com mais de  3.000 ainda na ativa. 

De acordo com uma análise do Tribunal de Contas da União (TCU), 
foram 6.157 militares ocupando diversos cargos no Poder Executivo. Já 
no fi nal do governo Michel Temer (MDB), os cargos no Executivo fo-
ram ocupados por 2.765 militares. Diante desses números, nota-se que 
houve um aumento signifi cativo de 3.515 militares nomeados em cargos 
comissionados. Para buscar compreender o movimento que ocorreu no 
governo Bolsonaro no que se refere a inserção de militares em cargos 
políticos e administrativos, faz-se importante trazer em linhas gerais, os 
interesses das intervenções dos militares na política e em cargos públicos 
o que “pode ser algo mais intangível, como a honra do serviço prestado 
ou o bem-estar da sociedade ou do Estado” (Penido et all. 2021).

Nota-se que as causas da militarização ocorreram devido ao presiden-
cialismo multipartidário orientado pela extrema direita, difi cultando a 
governabilidade, incentivando a busca pelo apoio dos militares. Vale 
elencar também, a insatisfação dos militares com políticas anteriores, 
como as investigações da Comissão da Verdade e a perda de status do 
Gabinete de Segurança Institucional, contribuiu para a aproximação ao 
governo. Com isso, observam-se as consequências diante do cenário de 
fragilização da democracia, com os militares exercendo infl uência polí-
tica além do necessário para a defesa nacional. Riscos de retrocessos de-
mocráticos, incluindo a possibilidade de envolvimento militar em crises 
institucionais. 

No contexto democrático atual, a inserção dos militares em cargos 
políticos e administrativos levanta preocupações sobre o equilíbrio da 
relação civil-militar. Se, por um lado, a disciplina e a organização carac-
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terísticas das Forças Armadas podem contribuir para a gestão pública, 
por outro, a infl uência excessiva pode enfraquecer o controle civil e ge-
rar riscos para a estabilidade democrática. Diante desse cenário, torna-se 
essencial fortalecer as instituições democráticas, garantir a transparência 
na gestão pública e manter o respeito às normas constitucionais que re-
gulam a atuação dos militares na política. A história demonstra que a es-
tabilidade democrática depende de uma clara separação entre os papeis 
civil e militar, de modo que as Forças Armadas se mantenham dentro de 
sua função constitucional, assegurando a defesa do Estado e da socieda-
de sem interferências indevidas na esfera política. 

��������
��� �������� �� ���������� ���������������������������������
��������������������������

 A América Latina experimentou diferentes trajetórias na relação entre 
Forças Armadas e governo civil ao longo do século XX e XXI. Os regi-
mes militares que marcaram a região foram justifi cados, em grande par-
te, pelo combate a ameaças internas, como o comunismo e movimentos 
considerados subversivos. No Brasil (1964-1985), Argentina (1976-1983) 
e Chile (1973-1990), as Forças Armadas desempenharam papéis centrais 
na política e na administração do Estado, mas as transições para a demo-
cracia seguiram caminhos distintos. 

Enquanto Argentina e Chile adotaram reformas institucionais que 
restringiram a infl uência política dos militares, o Brasil optou por um 
processo de transição negociada, permitindo a manutenção de estrutu-
ras herdadas do regime militar. A análise comparativa desses três países 
permite compreender os desafi os e avanços do controle da sociedade ci-
vil sobre as Forças Armadas na América Latina e as implicações para a 
governança democrática no Brasil. 

A Argentina: Ruptura e Justiça de Transição 

A transição democrática na Argentina foi marcada por um processo de 
ruptura com o regime militar, no qual o governo civil buscou consolidar 
sua autoridade por meio da responsabilização de violações cometidas 
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no passado e da reformulação das estruturas institucionais de defesa. 
Esse modelo diferiu signifi cativamente dos processos ocorridos no Chile 
e no Brasil, pois não apenas promoveu o julgamento de agentes do regi-
me, mas também implementou mudanças que limitaram a atuação po-
lítica das Forças Armadas dentro do novo cenário democrático. A crise 
do governo militar argentino se intensifi cou no início da década de 1980, 
impulsionada por fatores econômicos e políticos. A infl ação elevada, o 
crescimento da dívida externa e o descontentamento social enfraquece-
ram a posição dos militares no poder. O episódio determinante para a 
queda do regime foi a Guerra das  Malvinas (1982), um confl ito contra 
o Reino Unido que teve como objetivo restaurar a soberania argentina 
sobre o arquipélago. No entanto, a derrota militar comprometeu ainda 
mais a legitimidade do regime, precipitando a convocação de eleições 
democráticas em 1983. 

A eleição de Raúl Alfonsín (União Cívica Radical - UCR) simbolizou 
o compromisso da nova administração com a democracia e com a im-
plementação de medidas para fortalecer as instituições civis. Entre as 
primeiras ações do novo governo, destaca-se a criação da Comissão Na-
cional sobre o Desaparecimento de Pessoas (CONADEP), que teve como 
principal missão investigar as violações de direitos humanos cometidas 
durante o regime militar. Esse trabalho resultou na elaboração do re-
latório “Nunca Más”, que detalhou casos de tortura, desaparecimentos 
forçados e execuções extrajudiciais. 

Em 1985, a Argentina tornou-se o primeiro país da América Latina a 
levar à Justiça altos ofi ciais do regime militar, no evento que fi cou conhe-
cido como “Julgamento das Juntas Militares”. O processo resultou na 
condenação de fi guras centrais do governo ditatorial, como Jorge Rafael 
Videla e Emilio Massera, ambos considerados responsáveis por políticas 
repressivas severas. No entanto, a resposta militar ao julgamento foi in-
tensa, culminando em pressões por parte das Forças Armadas para que 
fossem adotadas medidas que reduzissem o impacto das punições. 

Com a eleição de Carlos Menem (1989), a relação entre civis e militares 
passou por um período de acomodação. Buscando reduzir as tensões e 
consolidar a estabilidade política, o governo concedeu indultos a milita-
res e ex-guerrilheiros, o que gerou amplo debate na sociedade. Apesar 
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disso, nos anos 2000, os governos de Néstor e Cristina Kirchner retoma-
ram a política de memória, verdade e justiça, promovendo a anulação 
das leis de impunidade e reabrindo processos contra agentes do regime. 

Além da responsabilização dos militares por crimes do passado, outro 
elemento central na transição argentina foi a reformulação das estrutu-
ras institucionais de defesa. A promulgação da Lei da Defesa Nacional 
(1988) estabeleceu uma distinção clara entre as funções das Forças Arma-
das e as forças policiais, garantindo que a segurança pública fosse exclu-
sivamente administrada por órgãos civis. Essa medida buscou evitar que 
os militares desempenhassem atividades repressivas dentro do território 
nacional, como havia ocorrido durante a ditadura. 

A trajetória argentina demonstra que o modelo de ruptura possibilitou 
a implementação de um controle da sociedade civil mais sólido sobre as 
Forças Armadas, ao mesmo tempo em que estabeleceu mecanismos insti-
tucionais para garantir a profi ssionalização da defesa nacional dentro do 
arcabouço democrático. O contraste com o Brasil e o Chile reside no fato 
de que a Argentina optou por um caminho mais imediato de transfor-
mação, enquanto os outros países adotaram abordagens mais graduais. 

B.  Chile: Reformas Gradualistas e Restrição Progressiva da Infl uência 
Militar 

A transição chilena da ditadura para a democracia foi um processo 
distinto daquele observado na Argentina e no Brasil. No caso chileno, a 
redemocratização ocorreu de maneira gradual, com um período prolon-
gado de infl uência militar sobre o governo civil. A ditadura de Augusto 
Pinochet, iniciada em 1973 após o golpe de Estado contra o presidente 
Salvador Allende, estruturou um arcabouço institucional que garantiria 
a continuidade da presença militar na política mesmo após o retorno do 
regime democrático. Esse aspecto diferencia o Chile da Argentina, onde 
a queda do governo militar foi abrupta e seguida de julgamentos e refor-
mas imediatas. 

A Constituição de 1980, elaborada durante o governo Pinochet, estabe-
leceu diversos mecanismos institucionais que fortaleceram a autonomia 
das Forças Armadas. Entre os dispositivos de maior impacto, destaca-se 
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a criação do “Conselho de Segurança Nacional”, conhecido como COSE-
NA, órgão consultivo composto pelos comandantes das Forças Armadas 
e pelo diretor-geral da polícia. Esse conselho tinha a prerrogativa de in-
tervir em decisões governamentais consideradas de interesse nacional, 
ampliando a capacidade das Forças Armadas de infl uenciar a política. 
Além disso, a Constituição previa a nomeação de senadores vitalícios, 
permitindo que militares que haviam ocupado cargos políticos continu-
assem a exercer infl uência direta no Poder Legislativo. 

A redemocratização chilena teve início com o plebiscito de 1988, no 
qual a população rejeitou a continuidade de Pinochet na presidência. No 
entanto, sua saída do poder não representou uma ruptura imediata com 
o regime anterior, como ocorreu na Argentina. Pelo contrário, Pinochet 
permaneceu como comandante do Exército até 1998 e, após sua saída do 
cargo, assumiu uma cadeira no Senado na condição de senador vitalício, 
mantendo imunidade política e garantindo a presença do setor militar 
no processo legislativo. 

 Durante a década de 1990, os governos civis enfrentaram desafi os 
signifi cativos para promover reformas que restringissem a autonomia 
militar e consolidassem o controle da sociedade civil sobre as Forças Ar-
madas. A manutenção de Pinochet como comandante do Exército difi -
cultava qualquer tentativa de reformulação do setor de defesa, pois sua 
fi gura ainda possuía forte infl uência política e institucional. Somente 
após sua saída do comando militar, foi possível avançar em reformas 
mais profundas. O governo de Ricardo Lagos, iniciado em 2000, pro-
moveu uma reestruturação institucional signifi cativa no setor de defe-
sa. Em 2005, uma série de emendas à Constituição eliminou o cargo de 
senador vitalício, extinguindo um dos principais resquícios do regime 
militar dentro do Poder Legislativo. Além disso, o COSENA teve suas 
atribuições reduzidas, tornando-se um órgão de caráter exclusivamente 
consultivo, sem poder de decisão sobre políticas governamentais. Essas 
mudanças foram essenciais para garantir que as Forças Armadas passas-
sem a atuar dentro dos limites defi nidos pelo governo civil, sem prerro-
gativas políticas. 
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Outro aspecto central na transição chilena foi a modernização do Mi-
nistério da Defesa, que passou a desempenhar um papel mais relevante 
na formulação e supervisão das políticas de defesa nacional.  A 

reestruturação desse ministério incluiu a ampliação da participação 
de civis em cargos estratégicos, garantindo maior alinhamento entre as 
diretrizes políticas e as necessidades operacionais das Forças Armadas. 
Além disso, o orçamento militar passou a ser supervisionado pelo Con-
gresso, eliminando o modelo anterior, no qual uma parcela fi xa do orça-
mento nacional era destinada automaticamente ao setor de defesa. 

O modelo de transição gradualista adotado pelo Chile permitiu que 
a infl uência militar na política fosse reduzida sem gerar instabilidades 
abruptas. Diferente da Argentina, onde os militares enfrentaram proces-
sos judiciais logo após a redemocratização, no Chile a abordagem foi 
baseada na negociação e na adaptação institucional progressiva. Essa 
estratégia garantiu que as Forças Armadas permanecessem profi ssio-
nalizadas e focadas em suas funções constitucionais, sem que houvesse 
rupturas que pudessem comprometer a estabilidade do país. 

Em comparação com o Brasil, onde a transição foi negociada e resul-
tou na manutenção de certas prerrogativas militares, o Chile demonstra 
que reformas graduais podem ser um caminho efi caz para consolidar o 
controle da sociedade civil. O caso chileno evidencia que, mesmo diante 
de desafi os institucionais e de uma forte presença militar na política, é 
possível promover mudanças estruturais que garantam um alinhamento 
entre governança democrática e profi ssionalização das Forças Armadas. 
Esse modelo reforça a importância de um planejamento estratégico para 
reformas institucionais, garantindo que a modernização do setor de de-
fesa ocorra de forma estável e  bem coordenada entre as autoridades 
civis e militares. 

Dessa forma, a experiência chilena oferece elementos relevantes para 
a refl exão sobre o papel das Forças Armadas em contextos democráticos. 
As reformas promovidas ao longo das décadas de 1990 e 2000 demons-
tram que a consolidação do controle da sociedade civil sobre os militares 
não precisa ocorrer por meio de rupturas radicais, mas pode ser imple-
mentada gradativamente, garantindo que as instituições sejam fortaleci-
das sem comprometer a segurança e a estabilidade do país. 
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 C.  Brasil: Transição Negociada e Manutenção da Infl uência Militar 

A transição política no Brasil, ao contrário dos processos observados 
na Argentina e no Chile, seguiu um modelo distinto, denominado de 
“transição negociada”. Nesse processo, os militares desempenharam um 
papel decisivo na defi nição dos termos de sua retirada do poder, mar-
cando uma transição mais controlada e menos confl ituosa, se comparada 
aos outros dois países. Um dos principais instrumentos dessa transição 
foi a promulgação da Lei da Anistia em 1979, que, embora tenha sido ini-
cialmente concebida para promover a reconciliação nacional, garantiu a 
impunidade tanto para agentes do regime militar quanto para membros 
da oposição. 

Esse acordo tácito entre o regime e setores da sociedade resultou em 
um cenário no qual não ocorreram processos de responsabilização como 
os observados na Argentina, onde os militares foram duramente proces-
sados por violações de direitos humanos durante o período da ditadura. 

A Constituição de 1988, embora representasse um marco no proces-
so de redemocratização, não estabeleceu uma separação clara entre os 
papéis da defesa nacional e da segurança interna, o que permitiu uma 
fl exibilidade interpretativa quanto à atuação das Forças Armadas no ter-
ritório nacional. Essa lacuna na defi nição constitucional contribuiu para 
a manutenção de um papel ativo dos militares em operações de Garantia 
da Lei e da Ordem (GLO), uma prerrogativa que permanece em vigor 
até hoje. 

A atuação das Forças Armadas em tais operações, ao contrário do que 
ocorre na Argentina e no Chile, onde há uma distinção mais rígida entre 
as funções civis e militares, é um refl exo da persistente infl uência das 
Forças Armadas no processo político e na segurança interna do Brasil. A 
criação do Ministério da Defesa em 1999 foi uma tentativa de aprimorar o 
controle da sociedade civil sobre as Forças Armadas, estabelecendo uma 
estrutura governamental dedicada à coordenação das políticas de defesa 
e à integração dos militares com a administração civil. Embora tenha re-
presentado um avanço no fortalecimento da gestão civil sobre a defesa, o 
Ministério da Defesa não conseguiu estabelecer uma subordinação total 
das Forças Armadas ao poder civil. Na prática, as Forças Armadas con-
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tinuaram a manter sua autonomia e presença signifi cativa no governo, 
com um número considerável de militares ocupando posições-chave em 
órgãos estratégicos e ministérios, o que refl ete a resistência a um controle 
da sociedade civil pleno. 

Assim, a transição negociada brasileira, ao garantir a estabilidade polí-
tica e a continuidade do regime democrático, preservou, ao mesmo tem-
po, a infl uência das Forças Armadas no Estado. A ausência de reformas 
profundas nas estruturas de poder e na hierarquia militar permitiu que 
os militares permanecessem como um ator relevante em esferas cruciais 
da administração pública, como a segurança interna e as políticas de de-
fesa. Esse cenário gerou uma dinâmica em que os militares, embora afas-
tados do poder direto, continuaram a exercer uma pressão considerável 
sobre as decisões políticas, econômicas e sociais do país, evidenciando a 
complexa relação entre o controle da sociedade civil e o legado militar 
no Brasil pós-ditadura. 

Essa persistente infl uência militar, que se estende até os dias atuais, 
se refl ete não apenas no número de militares em postos de comando, 
mas também na forma como a cultura militar e a lógica de segurança 
permeiam as decisões políticas em diversos níveis do governo. Portanto, 
apesar dos avanços na democratização e na reforma das instituições de 
segurança, a transição brasileira não resultou na completa desmilitari-
zação do Estado, mantendo a presença das Forças Armadas como um 
fator fundamental na confi guração do poder político e nas dinâmicas de 
segurança do país. 

 D.  Lições para o Brasil 

A comparação entre os três países analisados demonstra que o fortale-
cimento de mecanismos institucionais é um fator essencial para garantir 
uma relação harmônica e efi ciente entre o poder civil e as Forças Arma-
das. O estudo das trajetórias da Argentina e do Chile oferece elementos 
que podem contribuir para refl exões sobre o modelo brasileiro, desta-
cando caminhos possíveis para o aprimoramento da governança e da 
formulação de políticas de defesa e segurança nacional. 
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Uma das lições mais evidentes advém da experiência argentina, que 
estabeleceu uma distinção clara entre defesa nacional e segurança públi-
ca por meio da Lei da Defesa Nacional de 1988. Essa legislação defi niu 
que as Forças Armadas devem concentrar-se exclusivamente na defesa 
externa, enquanto a segurança pública fi cou sob responsabilidade das 
forças policiais e demais órgãos civis. No Brasil, a Constituição de 1988 
ainda permite a atuação militar em operações de Garantia da Lei e da 
Ordem (GLO), o que mantém certa fl exibilidade para a intervenção das 
Forças Armadas na segurança interna em situações excepcionais. Em-
bora esse dispositivo tenha sido utilizado em momentos críticos, sua 
aplicação requer um debate contínuo sobre seus impactos e sobre como 
melhor adequálo aos princípios democráticos e às necessidades do país. 

No Chile, a reestruturação institucional do setor de defesa foi realizada 
de forma progressiva. Reformas como a eliminação do cargo de senador 
vitalício e a revisão das competências do Conselho de Segurança Nacio-
nal (COSENA) em 2005 reduziram a infl uência direta dos militares sobre 
o governo civil sem comprometer a capacidade operativa e estratégica 
das Forças Armadas. Essa abordagem gradual permitiu uma transição 
equilibrada, garantindo a profi ssionalização da defesa e a consolidação 
do controle da sociedade civil. 

No Brasil, eventuais reformas institucionais poderiam ser conduzidas 
de maneira semelhante, respeitando a tradição e as necessidades estraté-
gicas do país, ao mesmo tempo em que se busca aprimorar a coordena-
ção entre civis e militares na formulação das políticas de defesa. 

Outro aspecto relevante é o fortalecimento do Ministério da Defesa. 
No Chile, essa pasta adquiriu um papel central na administração do se-
tor de defesa, promovendo uma maior interlocução entre civis e mili-
tares e garantindo que as decisões estratégicas fossem conduzidas sob 
diretrizes governamentais amplas. 

No Brasil, embora a criação do Ministério da Defesa em 1999 tenha 
sido um avanço importante, ainda há oportunidades para aprimorar sua 
autonomia e capacidade de planejamento. O fortalecimento da atuação 
desse órgão, por meio de maior investimento em capacitação e estrutu-
ra administrativa, poderia contribuir para um alinhamento mais efi caz 
entre as diretrizes do poder civil e as necessidades operacionais das For-
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ças Armadas. Além disso, a experiência chilena e argentina demonstra 
a importância de um parlamento atuante na supervisão das políticas de 
defesa. 

A criação de comissões especializadas e o incentivo a debates técnicos 
sobre temas estratégicos são elementos que poderiam ser mais explora-
dos no Brasil. A ampliação da participação do Legislativo na formulação 
e fi scalização de políticas militares contribuiria para a transparência e 
previsibilidade das decisões na área da defesa, fortalecendo a confi ança 
mútua entre civis e militares. 

As experiências dos países analisados sugerem que a consolidação 
democrática e o aperfeiçoamento do setor de defesa não são processos 
excludentes, mas sim complementares. Medidas que promovam o for-
talecimento institucional das Forças Armadas dentro de um arcabouço 
democrático sólido tendem a gerar maior previsibilidade e estabilidade 
na relação entre civis e militares, garantindo que as políticas de defesa 
atendam aos interesses estratégicos do país de forma efi ciente e bem co-
ordenada. 

F.  Lições comparativas entre Argentina, Chile e Brasil 

A análise comparativa entre Argentina, Chile e Brasil revela diferentes 
abordagens para a relação entre o poder civil e as Forças Armadas, refl e-
tindo as particularidades de cada processo de transição democrática. A 
experiência argentina demonstrou que a ruptura com o regime anterior, 
acompanhada de julgamentos e reformas institucionais, possibilitou um 
controle da sociedade civil mais consolidado sobre a estrutura militar. O 
Chile, por outro lado, optou por uma estratégia gradualista, promoven-
do mudanças estruturais ao longo do tempo para reduzir a infl uência 
militar na política sem gerar grandes instabilidades. Já o Brasil seguiu 
um modelo de transição negociada, preservando aspectos institucionais 
do período anterior e permitindo a continuidade da participação dos mi-
litares em determinadas esferas do governo. 
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O fortalecimento do controle da sociedade civil no Brasil não signifi ca 
desvalorizar o papel das Forças Armadas, mas sim aprimorar os meca-
nismos institucionais que garantem sua autonomia dentro dos princí-
pios democráticos. O debate sobre a separação entre defesa nacional e 
segurança interna, a modernização das estruturas de governança do se-
tor de defesa e o aprimoramento da supervisão legislativa são temas que 
podem ser discutidos de forma técnica e estratégica, sem comprometer a 
capacidade operacional das Forças Armadas. 

Outro ponto importante é a valorização da formação e capacitação téc-
nica de civis na área de defesa. Em países como Argentina e Chile, houve 
um esforço para qualifi car gestores públicos e parlamentares para lidar 
com questões estratégicas da defesa nacional. No Brasil, o incentivo à 
especialização de civis em estudos militares e segurança internacional 
poderia fortalecer o diálogo entre o Ministério da Defesa, o Congresso 
e as Forças Armadas, promovendo decisões mais bem informadas e ali-
nhadas às necessidades do país. 

Além disso, a criação de fóruns permanentes de debate sobre políticas 
de defesa, envolvendo especialistas, representantes governamentais e 
membros das Forças Armadas, poderia contribuir para um planejamen-
to de longo prazo, evitando mudanças abruptas e garantindo uma po-
lítica de Estado para a defesa nacional. A previsibilidade e estabilidade 
das diretrizes estratégicas são fatores fundamentais para que qualquer 
país mantenha uma postura soberana e alinhada aos seus interesses de 
segurança e desenvolvimento. 

Por fi m, observa-se que tanto Argentina quanto Chile passaram por 
processos de reforma institucional que, embora distintos em seus ritmos 
e metodologias, tiveram impactos positivos na defi nição do papel das 
Forças Armadas dentro do contexto democrático. O Brasil pode se bene-
fi ciar dessas experiências, adaptando-as à sua realidade e promovendo 
um debate construtivo sobre o aprimoramento das políticas de defesa. O 
objetivo deve ser garantir que as Forças Armadas continuem exercendo 
seu papel fundamental na proteção da soberania nacional, ao mesmo 
tempo em que se reforça a governança democrática e a estabilidade ins-
titucional. 
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O aprimoramento do setor de defesa e a modernização dos mecanis-
mos de controle da sociedade civil não devem ser encarados como de-
safi os isolados, mas sim como parte de um processo contínuo de forta-
lecimento do Estado. A história recente da América Latina mostra que 
soluções equilibradas e bem planejadas são mais efi cazes na construção 
de um modelo sustentável de governança, que assegure tanto a estabili-
dade política quanto a efi ciência operacional das Forças Armadas. A ex-
periência internacional demonstra que o alinhamento entre políticas de 
defesa e princípios democráticos fortalece as instituições e garante que as 
Forças Armadas possam continuar desempenhando seu papel essencial 
com legitimidade e reconhecimento social. 

�������
��

A relação entre governança civil e Forças Armadas no Brasil apresenta 
avanços e desafi os que demandam uma abordagem equilibrada e insti-
tucionalmente sólida. Para que o Brasil consolide plenamente seu Esta-
do democrático de direito, é fundamental estabelecer mecanismos claros 
que assegurem o controle da sociedade civil sobre os militares, além de 
promover a profi ssionalização contínua das Forças Armadas. A experi-
ência de países da América Latina, como Argentina e Chile, revela que a 
modernização das instituições de defesa e a implementação de reformas 
estruturais são passos essenciais nesse processo. 

No caso brasileiro, a necessidade de reformas estruturais que delimi-
tem a atuação das Forças Armadas na política, a modernização das ins-
tituições de defesa e o fortalecimento da supervisão parlamentar são as-
pectos fundamentais para aprimorar a governança. Assim, a construção 
de um modelo sustentável e democrático depende da valorização da for-
mação técnica dos civis na área de defesa, da transparência nas decisões 
militares e da implementação de políticas que fortaleçam a previsibilida-
de e estabilidade do setor. A governança civil efi caz deve garantir que as 
Forças Armadas cumpram seu papel constitucional sem comprometer o 
equilíbrio democrático e a soberania nacional, onde inclusive os milita-
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res, caso queiram optar por carreiras civis, devem pedir a saída/baixa da 
carreira militar. 
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